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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 057 DE 2021
Altera a Lei 4.646, de 29 de março de 2019 que “concede cesta básica a servidores municipais para o ano de 2019”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei 4.646, de 29 de março de 2019 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder cesta básica mensal, no valor constante em processo licitatório, para os servidores municipais efetivos e servidores contratados temporariamente sob regime da CLT, cujo vencimento mensal é inferior à dois salários mínimos nacionais vigentes, para jornada de 08 (oito) horas diárias.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 25 de maio de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 057 DE 2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que tem por objetivo conceder cesta básica a servidores municipais.


Através do presente Projeto de Lei estamos propondo a manutenção da concessão de cesta básica habitualmente entregue aos servidores municipais que se enquadrem nas hipóteses estabelecidas pela legislação no valor constante no processo licitatório.


Certo da habitual atenção de Vossas Excelências, agradecemos e renovamos os protestos de nossa estima e apreço.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná 25 de maio de 2021.

CLEBER FONTANA
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